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Adamantina tem responsabilidade ambiental 

INDICAÇÃO Nº 395/11 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito do 

Município que determine ao setor competente estudar a possibilidade de 

construir estacionamento para bicicletas e similares no centro da cidade. 

A presente medida visa estipular um local apro-

priado para o estacionamento das bicicletas, que muitas vezes estão es-

tacionadas em locais não permitidos. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

19 de setembro de 2011. 

 

AMARO SILVESTRE DA SILVA 

Vereador 


